
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,5 - CEP: 38670000 - VIÇOSA - MQ 

QABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1086/95 

Declara de utilidade pública o 
Grêmio Recreativo Escola de 
Samba Unidos dos Passos. 

Art. IQ - Fica declarado de utilidade pública o 
Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidoa doa Passos, cem sede no 
Municipio de Viçosa. 

Art. 2Q - Eata Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçfio. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrArio. 

Viçosa, 14 de setembro de 1995 

Geraldo Eustaquio Reis 
Prefeito nonicpal 

(A presente Lei é originária de projeto de autoria do vereador 
Geraldo Gouveia aprovada em reunifio da Cfimara Municipal nc dia 
12.09.95) 
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